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INSTRUIVIENTô PARTICU'LAR'DE ALTERAÇÃ'CB CONTRATUAL DA

DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA
Sociedade Empresária Limitada CESP

CNPJ 07 318 036/0001 67 EDE
NIRE 35219846668 'ICHÉ 03

. CRISTINA APARECIDA MUSSATO REGINA brasileira natural da cidade de Sao Paulo MAI 2022 *
SP, casada sob regime de comunhao parcial de bens, nascida em 22/06/1968,
empresaria portadora da cedula de identidade RG 20 070 022 4/SSP SP e CPF
103 432 188 95, residente e domiciliada na Rua Joao Vieira Prioste, 785 Apto 112

)COLOVila Carrao São Paulo SP CEP 03429 000

. FRANCESCO CARLOS REGINA brasileiro natural da cidade de Sao Paulo SP casado sob
regime de comunhao parcial de bens, nascido em 21/09/1964 empresario, portador da
cedula de identidade RG 14168 225 S/SSP SP e CPF 022444248 12 residente e
domiciliada na Rua Joao Vieira Prioste, 785 Apto 112 Vila Carrao Sao Paulo SP
CEP 03429 000

. FRANCESCO CARLOS REGINA JUNIOR brasileiro natural da cidade de Sao Paulo SP
casado sob regime de comunhao parcial de bens, nascido em 02/07/1990, empresario,
portador da cedula de identidade RG 46 758 020 O/SSP SP e CPF 367 821 108 90
residente e domiciliada na Rua Oswaldo Arouca, 507 Apto 24 Vila Formosa Sao
Paulo SP CEP 03363 000

Unicos socios da sociedade empresaria denominada DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA com sede na Rua Alto Belo 839 Vila Antonieta Sao Paulo
SP CEP 03478 040, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
JUCESP sob o NIRE 35 219 846 668 em sessão de 04/04/2005 e última alteraçao sob n
629 965/21 3 em sessao de 24/08/2021, tem entre si justo e contratado uma Sociedade
Empresaria Limitada e resolvem assim, alterar o Contrato Social

1 ) Nesta data a sociedade resolve alterar o seu objeto social, ao qual passa a ser

3250 7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia
1413 4/01 Confecçao de roupas profissionais, exceto sob medida,
4641 9/01 Comercio atacadista de tecidos,

4642 7/02 Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de segurança do
trabalho

4645 1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratorios,

4689 3/99 Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediarios nao
especificados anteriormente,

2 ) Nesta data o socio FRANCESCO CARLOS REGINA JUNIOR altera seu endereço residencial
qual passa a ser na Rua Nhandeara, 80 apto 263 Vila Carrao São Paulo SP CEP 03424
040

3"
) A vista da modificaçao nos itens anteriores, consolida se o Contrato Social com a seguinte

redaçao

_—____—_____._——-____—________

_—
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CONTRATO sccfAL coásmitrADo

DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA
Sociedade Empresaria Limitada

CNPJ 07 318 036/0001 67

NIRE 35219846668

. CRISTINA APARECIDA MUSSATO REGINA brasileira natural da cidade de Sao Paulo
SP, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 22/06/1968
empresária portadora da cedula de identidade RG 20070022 4/SSP SP e CPF
103 432 188 95, residente e domiciliada na Rua Joao Vieira Prioste 785 Apto 112
Vila Carrao Sao Paulo SP CEP 03429 000

. FRANCESCO CARLOS REGINA, brasileiro natural da cidade de Sao Paulo SP casado sob
regime de comunhao parcial de bens, nascido em 21/09/1964, empresario, portador da
cedula de identidade RG 14 168 225 S/SSP SP e CPF 022 444 248 12 residente e
domiciliada na Rua Joao Vieira Prioste, 785 Apto 112 Vila Carrao São Paulo SP
CEP 03429 000

. FRANCESCO CARLOS REGINA JUNIOR brasileiro natural da cidade de São Paulo SP
casado sob regime de comunhão parcial de bens nascido em 02/07/1990, empresario,
portador da cedula de identidade RG 46 758 020 O/SSP SP e CPF 367 821 108 90
residente e domiciliada na Rua Nhandeara, 80 apto 263 Vila Carrão Sao Paulo SP
CEP 03424 040

Unicos socios da sociedade empresaria denominada DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA com sede na Rua Alto Belo 839 Vila Antonieta Sao Paulo
SP CEP 03478 040, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
JUCESP sob o NIRE 35 219 846 668 em sessão de 04/04/2005 e ultima alteraçao sob n
629 965/21 3 em sessao de 24/08/2021

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS

CLÁUSULA lª

A sociedade tem a denominaçao social de DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
DESCARTAVEIS LTDA

CLÁUSULA 2ª

A sociedade tem sede e foro na Rua Alto Belo, 839 Vila Antonieta Sao Paulo SP CEP 03478
040

Parágrafo lº Por resoluçao dos socios representantes da maioria do capital social
podera a sociedade abrir e encerrar filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, dentro
ou fora do territorio nacional, atribuindo lhes ou não, capital social autônomo para todos
os fins de direito

Parágrafo 29 As filiais eventualmente abertas serão extintas nas seguintes hipoteses

1 Ocorrendo a extinçao do estabelecimento sede, ou
2 Por decisão de socios que representem a maioria do capital social
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DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 3ª

A sociedade tem por objeto

3250 7/05 Fabricaçao de materiais para medicina e odontologia;

1413 4/01 Confecçao de roupas profissionais, exceto sob medida,
4641 9/01 Comercio atacadista de tecidos,

4642 7/02 Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho,

4645 1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico

hospitalar e de laboratorios

4689 3/99 Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediários nao
especificados anteriormente

Capítulo III

Do PRAZO

CLÁUSULA 4ª

A sociedade iniciou suas atividades em 22 de março de 2005, e seu prazo de duraçao e por

tempo indeterminado

Capítulo IV

CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS
CLÁUSULA Sª

0 capital social e de R$ 315 000,00 (Trezentos e quinze mil reais), dividido em 31 500,00 (Trinta

e uma mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma,
integralizadas em moeda corrente nacional, ficam assim distribuídas entre os sócios

Socios Número de Participaçao Valor

Quotas (Em %) (Em R$)

Cristina Aparecida Mussato Regina 10 500 33 34% 105 000 00

Francesco Carlos Regina 10 500 33 33% 105 000 00

Francesco Carlos Regina Junior 10 500 33,33% 105 000,00

Total 31 500 100% 315 000 00

Paragrafo Único A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas os

socios respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, nos termos do artigo

1 052 da lei 10 406 de 10 de janeiro de 2002

Cláusula 6ª

As quotas sao indivisíveis em relação a Sociedade, e cada uma delas da direito a 01 (um) voto
nas deliberações sociais

Cláusula 7ª

E vedado aos socios caucionar, ou de qualquer forma penhorar ou onerar suas quotas de capital,

no todo ou em parte, salvo em favor de outro socio ou da Sociedade
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Cláusula 8ª

As quotas e os direitos de preferencia na subscriçao de quotas não poderao ser cedidos,

transferidos ou alienados a terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o
consentimento do outro sócio

Paragrafo lº O socio que desejar alienar suas quotas ou direitos de subscriçao ( Socio

Ofertante"), a qualquer título, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, deverá
notificar o outro sócio, por escrito, para que tal sócio em igualdade de condições e na

proporçao de sua participação societaria, possa exercer o direito de preferencia na
aquisiçao da totalidade das quotas ou dos direitos de subscriçao

Paragrafo zº A notificação supra referida devera indicar o numero de quotas e/ou de
direitos de subscriçao ofertados, o nome do pretendente, se houver, o valor ajustado, a

forma de pagamento e as demais condições propostas

Paragrafo 39 No prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificaçao de que
trata o Paragrafo lº, o sócio podera exercer o direito de preferencia para a aquisiçao das

quotas ou direitos de subscriçao ofertados 0 direito de preferencia previsto nesta

clausula somente podera ser exercido caso assegure ao Sócio Ofertante a alienação da
totalidade das quotas e dos direitos de subscriçao ofertados

Paragrafo 4º Decorrido o prazo adicional fixado acima sem que o socio exerça seu direito

de preferencia, a alíenaçao podera ser contratada entre o Socio Ofertante e o terceiro

interessado, nos 30 (trinta) dias subsequentes, nas exatas condições da oferta, decorrido

esse prazo sem que se efetive a alienaçao se 0 Sócio Ofertante aínda pretender alienar

suas quotas ou se os termos e condições da proposta tiverem sido alterados em relaçao

a proposta original, o Socio Ofertante deverá renovar o procedimento estabelecido nesta

clausula

Parágrafo Sº A alienaçao de quotas em víolaçao ou ínfraçao ao direito de preferencia

previsto nesta clausula sera considerada nula e invalida e nao produzira qualquer efeito

perante as partes e perante terceiros

Paragrafo 69 Alternativamente ao direito de preferencia previsto nesta cláusula, os

demais socios terao a faculdade de alienar suas quotas em conjunto com o Socio

Ofertante, na proporção de suas participações no capital social aplicada sobre o montante
de quotas que estiverem sendo negociadas pelo Socio Ofertante

Paragrafo 7º O(s) sócio(s) aderente(s), na medida em que pretenda(m) exercer o seu

Direito de Venda Conjunta, devera(ao) comunicar sua intençao no prazo de 30 (trinta)

dias contados do recebimento da notificaçao prevista no paragrafo lº desta clausula,

mediante notíficaçao ao Socio Ofertante e aos administradores da Sociedade Nesse caso,

as quotas ofertadas incluirao as quotas de propriedade dos sócios aderentes, ao mesmo
preço e condiçoes da proposta original, para todos os fins estipulados nesta clausula, e o

Socio Ofertante somente podera alienar parte ou a totalidade de suas quotas desde que
o terceiro interessado adquira, simultaneamente, as participações societarias detidas

pelos socios aderentes

Certifico o registro sob o nº 268.705/22-7 em 27/05/2022 da empresa DESCARTEE - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA, NIRE nº 35219846668, protocolado sob o

nº 0603341226. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 172758989. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



CAPÍTULO V
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Clausula 9ª

A administraçao da Sociedade sera exercida, independentemente de cauçao, por pelo menos 1
(hum) administrador, que podera ser ou nao socio da Sociedade, nomeado pelos sócios que
representem a maioria do capital social

Paragrafo Único A administraçao da Sociedade sera exercida por 1 (hum) dos socios
abaixo qualificados, com designaçao de Administrador, a saber

. CRISTINA APARECIDA MUSSATO REGINA brasileira natural da cidade de Sao Paulo
SP, casada sob regime de comunhão parcial de bens nascida em 22/06/1968,
empresaria portadora da cedula de identidade RG 20 070 022 4/SSP SP e CPF
103 432 188 95, residente e domiciliada na Rua João Vieira Príoste, 785 Apto 112
Vila Carrao Sao Paulo SP CEP 03429 000

. FRANCESCO CARLOS REGINA JUNIOR brasileiro natural da cidade de Sao Paulo SP
casado sob regime de comunhao parcial de bens, nascido em 02/07/1990, empresario,
portador da cedula de identidade RG 46 758 020 O/SSP SP e CPF 367 821 108 90
residente e domiciliada na Rua Nhandeara, 80 apto 263 Vila Carrao Sao Paulo SP
CEP 03424 040

Clausula 10ª

Alem das atribuições necessarias a realizaçao d0> fins sociais, o Administrador fica investido de
poderes para representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
transígir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair
obrigações, celebrar contratos e adquirir, alienar e onerar bens de qualquer natureza, inclusive
podendo constituir procuradores, respeitado o disposto neste Contrato Social

Clausula 11ª

Em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais e vedado ao Administrador conceder
fianças ou avais e contrair obrigações de qualquer natureza em nome da Sociedade

Clausula nº
Todos os socios e administradores poderao ter direito a uma remuneraçao mensal título de Pro
Labore, cujo montante será fixado em reuniao de socios

Cláusula 13ª

A Sociedade nao tera Conselho Fiscal

Capítulo VI

DELIBERAÇÓES SOCIAIS

Clausula 14ª

Ressalvados os casos previstos em lei, que exigirem quorum superior, as deliberações sociais
serao tomadas por socios representando 60% (sessenta por cento) do capital social, sendo
validas para registro e demais efeitos legais as deliberações subscritas por socios que
representem esse quorum

C”
É
.;
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Paragrafo 1º As reunloes de socnos reaÍlzar se ao na sede soaal, no mlnlmo uma vez por
ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao termino do exercício social, e sempre que os
interesses sociais o exigirem, por convocaçao de qualquer socia

Paragrafo 29 A convocaçao devera ser feita por escrito, mediante carta registrada enviada
pelo correio, com aviso de recebimento, ou por carta protocolada, com a antecedencia
mínima de 8 (oito) dias, indicando o dia, horario da reuniao e a ordem do dia

Parágrafo 3º Dispensa se as formalidades da convocação previstas no Paragrafo 29, supra,

quando todos os socios comparecerem ou se declararem, por escrito cientes do local,

data, hora e ordem do dia

Paragrafo 4º A reunião de socios tornar se á dispensavel quando os socios decidirem, por
escrito, sobre a materia que seria objeto dela

Paragrafo 5º As reunioes de sócios serao instaladas em primeira convocação com a

presença de % dos socios e, em segunda convocaçao, com a maioria dos socios

representando o capital social

Paragrafo 69 Qualquer socio pode ser representado na reuniao por advogado ou por
outro sócio, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados

devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata

Parágrafo 79 Em cada reunião de socios sera lavrada a correspondente ata em livro

proprio e assinada pelos presentes

Paragrafo 89 As deliberações aprovadas em reunião de sócios vinculam todos os socios,

ainda que ausentes ou dissidentes

Clausula 15ª

O socio dissidente de qualquer decisao majoritaría podera retirar se da Sociedade, notificando

deste seu proposito os demais sócios, por escrito, contra recibo

Paragrafo Único Os haveres do socio dissidente serao apurados na forma prevista no
Capítulo VIII infra, tomando se como data base de apuração o recebimento da notificação

de dissidencia pelos outros socios, e serão pagos em 24 (vinte e quatro) prestações

mensais e sucessivas, acrescidas de correção monetária calculada com base no IGP

M/FGV Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela Fundaçao Getulio Vargas,

com a menor periodicidade permitida pela legislaçao vigente, desde a data do balanço de
apuraçao de haveres ate a data de cada pagamento, vencendo se a primeira 60 (sessenta)

dias apos a data do mesmo balanço e as demais em igual dia dos meses subsequentes

Capítulo VII

FALECIMENTO ou INCAPACIDADE DE SÓCIO

Cláusula 16ª

A Sociedade nao se díssolvera por morte de um dos socios, continuando com os sócios

remanescente e com os herdeiros ou sucessores do socio falecido se forem 0 caso, nas

condições previstas neste Capítulo

Certifico o registro sob o nº 268.705/22-7 em 27/05/2022 da empresa DESCARTEE - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA, NIRE nº 35219846668, protocolado sob o

nº 0603341226. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 172758989. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



O... . . ". "O. .. ".
. . . . . . l .. . O . .O. .. ...

. . l . . . . ... .. O.. O... O.. .

.. .... .. O... .. . . . .. .. .O...
. O... . .' . . . . . .º . o o. o .

Paragrafo 19 Ca56.c.>; Herdeiros ou sucessor'eg'aõ socio falecido nao sejam socios da

Sociedade e desejem ingressar nesta, respeitado o disposto na partilha do Espólio, tais

herdeiros ou sucessores deverão notificar os socios remanescentes dessa intençao, por

escrito, contra recibo, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do falecimento

Parágrafo 29 A admissao dos referidos herdeiros ou sucessores na Sociedade dependera

de decisao favorável da maioria simples dos sócios remanescentes e desde que o ingresso

seja efetuado sob a forma de Pessoa Jurídica,

Paragrafo 39 Caso os herdeiros ou sucessores nao desejem ingressar na Sociedade ou

caso seja recusada a admissao de tais herdeiros ou sucessores nos termos do paragrafo

29, supra serao apurados os haveres do socio pre morto de acordo com o procedimento
estabelecido no Capítulo VIII, infra, deste Contrato Social, tomando se como data base de
apuraçao a data do falecimento do socio

Paragrafo 4º O procedimento previsto nesta clausula aplicar se a, no que couber, aos

casos de incapacidade ou interdiçao de qualquer socio

Parágrafo Sº Caso o número de sócios se torne inferior a dois, o socio remanescente

devera indicar novo socio para compor o quadro social, observado o disposto no art 1033,

IV da Lei 10 406/02

Capítulo VIII

Apuraçao de Haveres

Clausula 17ª

Em qualquer caso de apuraçao de haveres previsto neste Contrato Social ou decorrente de

determinaçao legal ou sentença judicial, o valor de reembolso das quotas será apurado da

seguinte forma

a) Na data base da apuraçao será levantado um balanço especial da Sociedade,

apurando se o valor de patrimônio líquido contábil desta e o valor proporcional das

quotas a serem reembolsadas,

b) Os haveres assim apurados serão pagos a quem de direito em 24 (vinte e quatro)

prestações mensais iguais e sucessivas (respeitado o disposto no paragrafo unico da

clausula 18) acrescidas de correçao monetaria calculada com base no IGP M/FGV
Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela Fundaçao Getulio Vargas, com a

menor periodicidade permitida pela legislaçao vigente, desde a data do balanço de

apuraçao de haveres ate a data de cada pagamento, vencendo se a primeira 60

(sessenta) dias apos a data do mesmo balanço e as demais em igual dia dos meses

subsequentes, ate final,

c) Na avaliaçao a ser procedida nos termos desta clausula, não serao considerados os

lucros ou perdas posteriores à data de apuração fixada para cada caso, que não sejam

consequencia direta de atos anteriores a data de apuraçao,

d) Em caso de apuraçao de patrimônio líquido negativo, cabera ao sócio dissidente ou

excluído pagar à Sociedade a parcela correspondente a sua participaçao no capital

social nas condições previstas neste Capítulo

m,

&,
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Clausula 189

As quotas reembolsadas poderão ser adquiridas pela propria Sociedade, nas condições previstas

em lei, ou pelo outro socio, na proporçao das respectivas partícipaçoes no capital social

Paragrafo 19 caso o pagamento dos haveres apurados torne ínviavel a continuaçao

normal da Sociedade, os socios representando a maioria do capital social poderao
proceder a dissoluçao total da Sociedade, caso em que se procederá à liquidação e

partilha do patrimônio social entre os sócios na proporção das respectivas participações

no capital social, observadas as disposições legais pertinentes

Capítulo IX

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO GERAL E DESTINAÇÃO Dos LUCROS

Clausula 19ª

O exercício social coincide com o ano civil e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano,

quando serao elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade, de conformidade com as

disposições legais

Clausula 20ª

A Sociedade distribuira os lucros líquidos apurados anualmente conforme aprovação dos socios

representando 60% (sessenta por cento) do capital social os quais poderao ser

a) Distribuídos aos sócios na proporçao da participaçao de cada um no Capital Social, ou
em outra proporçao aprovada, ou,

b) Retidos total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou,

c) Total ou parcialmente capitalizados, por deliberaçao de sócios representando a 60%
(sessenta por cento) do capital social

Paragrafo lº A criterio dos socios, a Sociedade poderá levantar balanços intermediários

e/ou extraordinaríos, para fins contabeis ou para distribuiçao de lucros ou juros sobre o

capital proprio, se aplicavel

Paragrafo 2º A criterio de sócios representado 60% (sessenta por cento) do capital social,

a Sociedade podera realizar pagamento de juros sobre capital próprio aos socios de forma
proporcional ou desproporcional

Capítulo X

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE

Clausula nª
A Sociedade se díssolvera nos casos previstos em lei e por decisao dos socios representando
60% (sessenta por cento) do capital social
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Clausula 223

Em caso de liquidação, os sócios representando a 60% (sessenta por cento) do capital social

nomearão um quuídante a fim de que este proceda na conformidade das leis vigentes

Clausula 23ª

Por decisao dos sócios representando 60% (sessenta por cento) do capital social a Sociedade
poderá transformar se em outro tipo societario e proceder a propria cisão Em caso de
transformaçao em sociedade por ações, os sócios desde logo renunciam ao direito de retirada

previsto em lei

Capítulo Xl

DISPOSIÇOES FINAIS

Clausula 24ª

Todas as convocações, avisos e notificações aos sócios deverao ser feitos por escrito, por uma
das seguintes formas

a) Mediante carta registrada ou protocolada, com aviso de recebimento 09,

b) Mediante notificaçao extrajudicial via Cartorio de Títulos e Documentos, ou,

c) Por telefax ou correio eletronico, desde que com a devida confirmaçao de recebimento

Paragrafo Único As convocações serao dirigidas ou entregues aos socios, conforme o

caso, nos endereços indicados no preambulo Os socios deverao manter seus dados e

endereços atualizados, junto a Sociedade

Cláusula 25ª

Fica eleito como foro deste Contrato Social o da Cidade de Sao Paulo com exclusao de qualquer

outro, por mais especial que seja Havendo necessidade de procedimento judicial, a parte

vencida pagara todas as custas e despesas processuais, inclusive honorarios dos advogados da

parte vencedora

Clausula 26ª

Os casos omissos serao regulados pela Lei nº 6 404 de 15 de dezembro de 1976

Os socios e os Administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei

especial, tampouco estarem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,

concussao peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relaçoes de consumo, a fe pública ou a

propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenaçao, nos termos do paragrafo

primeiro do art 1011 da Lei n 10 406
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Declaraçao

Eu CRISTINA APARECIDA MUSSATO REGINA portador da Cedula de Identidade nº 200700224 inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 103 432 188 95 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da
empresa DESCARTEE # INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA DECLARO estar ciente
que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Alto Belo 839 Vila Antonieta SP Sao Paulo CEP 03478 040 para
exercer suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo
posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do ar't 24 êZº do Decreto Estadual
n 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via
Rapioa Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital
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CRISTINA APARECIDA MUS ATO REGINA

RG 200700224

DESCARTEE # INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA

Versao VRE Reports 1 0 O 0
19/05/2022 16 33 25 Página 1 de 2
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Declaraçao

Eu CRiSTINA APARECIDA MUSSATO REGINA portador da Cedula de Identidade n 200700224 inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 103 432 188 95 na qualidade de titular socio ou responsavel legal daempresa DESCARTEE # INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA DECLARO estar cienteque o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Alto Belo 839 Vila Antonieta SP Sao Paulo CEP 03478 040 para
exercer suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo
posturas municipais e restrições das areas de proteção ambienta! nos termos do art 24 52º do Decreto Estadualnº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via
Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certiflcado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/lntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

030959953 9 3521984666 8 DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

FRANCESCO CARLOS REGINA JUNIOR 367 821 108 90

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF NACIONAUDADE

Sem C N P J 46758020 0 31/07/2013 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

Rua Nhandeara 80

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Apto 263 Vila Carrao 034244340

MUNICIPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Física Sim Isoladamente e em Conjunto com Alguns

PARTICIPACAO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

IBADOS COMPLEMENTARES
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REPÚBL'ICA:FEDERA'HVA DO BRASIL

CADÃSzTRO NAC'I'ÓNAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
0

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte &orgao 49
«')

O
%(ª

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2230631470
01 IDENTIFICAÇAO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
DESCARTEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DESCARTAVEIS LTDA 07 318 036/0001 67

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
Quadro de Sócios e Administradores QSA

Número de Controle SP61830341 07318036000167

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
CRISTINA APARECIDA MUSSATO REGINA 103 432 188 95

DATA

24/05/2022

LOCAL

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 116 630 958-41
|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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